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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 34.672,80 (trinta e quatro mil e seiscentos e
setenta e dois reais e oitenta centavos).
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 577,88 (quinhentos e setenta e sete reais e
oitenta e oito centavos).
OBJETO: Serviço de outsourcing de impressão para uso da Câmara Municipal de
Américo Brasiliense.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1328/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2025

CONTRATANTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE
Rua Manoel Borba, 298 – Centro – Américo Brasiliense/SP
CEP: 14820-000
CNPJ: 50.513.589/0001-08
Presidente da Câmara Municipal de Américo Brasiliense
Sr. Maicon Rios de Souza

CONTRATADA
MACTRON COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
Endereço: Rua Arthur Bernardes, 50 – Jardim Sumaré – Ribeirão Preto/SP
CNPJ/MF: 51.360.899/0001-94
Sr. Luiz Flavio Zilli Anseloni
CPF/MF: xxx.xxx.848-02

A CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE, inscrita no CNPJ sob
n° 50.513.589/0001-08, com sede na Rua Manoel Borba, nº 298 – Centro – Américo
Brasiliense/SP, representado por seu Presidente, Sr. Maicon Rios de Souza, conforme
delegação de competência fixada pelo artigo 18 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal, de ora em diante designado CONTRATANTE, e MACTRON
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 51.360.899/0001-94, com endereço profissional acima indicado, nos
autos do Processo Administrativo nº. 1328/2025, nos termos da Lei Federal nº.
14.133/2021 e suas alterações, firmam o presente contrato, decorrente do Edital de
Compras e Cotações nº 051/2025 – Dispensa de Licitação nº 045/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço de outsourcing de
impressão para uso da Câmara Municipal de Américo Brasiliense, pelo período de
60 (sessenta) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
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Termo de Referência, com fornecimento de insumos, em conformidade com as
disposições da Lei 14.133/2021, em especial os artigos 75, inciso II c.c. artigo 107.
1.2. Consideram-se partes integrantes deste contrato, como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

a) ANEXO I – Termo de Referência
b) ANEXO II – Autorização de Contratação Direta
c) ANEXO III – Consulta SICAF
d) ANEXO IV – Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep)
f) ANEXO V – Proposta do Contratado

CLÁUSULA II – DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$ 577,88 (quinhentos e setenta e sete
reais e oitenta e oito centavos), perfazendo o valor total estimado de R$ 34.672,80
(trinta e quatro mil e seiscentos e setenta e dois reais e oitenta centavos) para o período
de 60 (sessenta) meses de contratação, e ainda, conforme tabela abaixo:

Item Descrição Qtde Valor
unitário

Valor
Total

01

Outsourcing de impressão - locação de
equipamento - monocromático - a4 -
acima de 45 ppm.

06 (seis) equipamentos.

Franquia 2.000 páginas

60 meses R$ 447,17
R$

26.830,20

02

Outsourcing de impressão - locação de
equipamento - policromático a4 até 25
ppm.

01 (um) equipamento.

Franquia de 200 páginas

60 meses R$ 130,71 R$ 7.842,60

03
Outsourcing de impressão - sem franquia

- páginas impressas click a4
monocromática sem papel

Por
página

R$ 0,044 R$ 0,044*

04
Outsourcing de impressão – páginas

impressas a4 - policromático - excedente
a franquia - sem papel

Por
página

R$ 0,14 R$ 0,14*

VALOR TOTAL R$ 34.672,80
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2.2. As despesas decorrentes deste contrato deverão correr por conta de dotação(ões)
orçamentária(s) própria(s), conforme a(s) seguinte(s) codificação(ões):
Ficha: 12 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Unidade: 010.102 – Secretaria da Câmara
Funcional prog. : 01.031.0002.2001.0000 – Execução de Serviços Legislativo
Natureza da despesa: 3.3.90.39.12 – Locação de máquinas e equipamentos

2.2.1. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.
2.3. O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições,
acréscimos ou supressões nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
2.4. Os serviços objeto desta contratação não poderão sofrer interrupção de
continuidade durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por
empregados da Contratada, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta,
mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada,
sobre os quais manterá estrita e exclusiva fiscalização.
2.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
2.6. Os preços são fixos e irreajustáveis, portanto, não será concedido reajuste durante a
vigência contratual, exceto em caso de prorrogação da contratação por período superior
a 12 (doze) meses, hipótese em que, o valor dos serviços será reajustado pelo índice
IPCA/IBGE, acumulado nos últimos doze meses.
2.7. O valor mensal acima indicado é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados, observado o quantitativo mínimo constante da franquia
contratada e os quantitativos adicionais efetivamente utilizados.

CLÁUSULA III – VIGÊNCIA E PRAZOS
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados a partir do
início da execução contratual, ou seja, após o recebimento dos equipamentos objeto
desta contratação, podendo ser prorrogado sucessivamente por igual período, respeitada
a vigência máxima decenal, conforme disposto no artigo 107 lei Federal nº 14.133/21.
3.2. A execução dos serviços deverá iniciar-se em até 15 (quinze) dias úteis contados da
assinatura do contrato.
3.2.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data
da assinatura do contrato, em remessa única.

* Valor a ser pago por página excedente conforme demanda
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3.2.2. Os equipamentos deverão ser entregues no endereço da Câmara Municipal de
Américo Brasiliense, localizado na Rua Manoel Borba, 298, Centro, Américo
Brasiliense/SP, CEP: 14820-003.
3.3. O prazo de execução é o mesmo da vigência.
3.4 A locação poderá prorrogada por interesse das partes, por iguais períodos, até o
limite de 120 (cento e vinte) meses, nos termos da Lei nº 14.133/2021, artigo 107, desde
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
3.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
3.1.3. Seja juntada certidão que declare sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
3.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;
3.1.5. Seja demonstrado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração;
3.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;
3.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

3.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
4.1. A execução deverá seguir rigorosamente as especificações constantes no Termo de
Referência, do Estudo Técnico Preliminar e do projeto executivo, integrando todos
esses documentos o presente contrato, independentemente de transcrição.
4.2. Correrão por conta do CONTRATADO, as despesas para efetivo atendimento ao
objeto tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.
4.3. A entrega só será considerada aceita após conferência e aprovação formal do
fiscal/gestor.
4.4. Constatadas irregularidades no objeto, o Gestor do Contrato, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às
especificações do contrato e seus anexos, determinando sua substituição/correção;
4.5. As irregularidades deverão ser sanadas pelo CONTRATADO, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente ofertado, exceto quando a irregularidade for
justificadamente considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá ser
fixado prazo menor;
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4.6. Eventuais pedidos de solicitação de prorrogação de prazo de execução ou para
saneamento de irregularidades, desde que devidamente justificados, deverão ser
apresentados por escrito ao Gestor do Contrato e serão apreciados pelo Presidente da
Câmara, que os decidirá.
4.7. Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado pelas
partes.
4.8. O recebimento definitivo não exime o CONTRATADO de sua responsabilidade, na
forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.
4.9. A empresa contratada deverá ser responsável pela instalação, movimentação de
equipamentos, manutenção corretiva, fornecimento de todos os insumos originais de
fábrica e consumíveis necessários, exceto papel.

CLÁUSULA V – FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. Não obstante o CONTRATADO seja o único e exclusivo responsável pela
execução de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que
de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por Gestor de Contrato
designado de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do escopo
contratado, cabendo-lhe também realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo
CONTRATADO, efetivando avaliação periódica.
5.2. A fiscalização do contrato será realizada por servidor(es) designado(s) pela
Presidência da Câmara, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
5.2.1. A gestão do contrato será exercida pelo Contador desta Casa de Leis, Sr.
FRANCISCO NEVES NETO, e a fiscalização do contrato referente aos serviços objeto
da presente contratação será exercida pelo(a) servidor(a) Bruno Marques Coutinho,
matrícula nº 98.

CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6. Além das disposições constantes do Termo de Referência, o CONTRATADO obriga-
se a:
6.1. Executar os serviços conforme especificação técnica do TR.
6.2. Apresentar todos os documentos e projetos exigidos.
6.3. Refazer em até 5 (cinco) dias úteis, às suas expensas, qualquer trabalho
inadequadamente executado e/ou recusado pelo Gestor do Contrato.
6.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições que culminaram
com sua habilitação na fase da licitação.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;
7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato por meio do Gestor de Contrato,
formalmente designado;
7.3. Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução do objeto.
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CLÁUSULA VIII – DO PAGAMENTO
8.1. Para efeito de pagamento, o CONTRATADO encaminhará os documentos de
cobrança para o Gestor do Contrato.
8.2. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota
fiscal e respectiva medição/fiscalização pela equipe responsável.
8.3. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida
a contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente
após a regularização da documentação fiscal.

CLÁUSULA IX – DAS RESPONSABILIDADES
9.1. O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o
acompanhamento exercitado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA X – DAS NORMAS REGENTES
10.1. Este contrato rege-se pelas normas do direito administrativo, especialmente o
disposto na Lei 14.133/2021, aplicando-se, subsidiariamente, na omissão e naquilo que
não for conflitante, as normas da legislação civil brasileira.

CLAUSULA XI – DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DO
CONTRATO
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
CONTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, ensejará as seguintes
penalidades, bem como poderá culminar na imediata rescisão do contrato, sujeitando a
parte faltosa à:
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a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
(i) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da inadimplência,
por dia de atraso na entrega dos serviços ou substituição de serviços devolvidos,
até o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação;
(i.1) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(ii) Compensatória, equivalente a 10% (dez por cento) do valor global do contrato,
independentemente da apuração da responsabilidade civil e criminal, se for o caso,
para qualquer das partes que infringir os termos e condições da contratação.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

CLÁUSULA XII – DO FORO E DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
CONTRATADO e que envolvam dados pessoais decorrentes deste contrato
administrativo.
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
12.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
12.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
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12.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
12.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
12.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.
12.14 - Fica eleito o Foro de Américo Brasiliense/SP, para dirimir qualquer controvérsia
oriunda deste CONTRATO, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

CLÁUSULA XIII – CASOS OMISSOS E DA RESCISÃO
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo os preceitos de
direito público, consoante determina o artigo 89, da Lei nº 14.133/2021 e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
13.2. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a
144 da Lei nº 14.133/2021.

CLAUSULA XIV – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
14.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o
acompanhamento exercitado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA XV – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133/2021.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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CLÁUSULA XVI – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, nos
termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021.

E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento,
lavrado eletronicamente nos termos do artigo 748, §4º do Código de Processo Civil,
alterado pela Lei nº 14.620/2023, dispensada a assinatura de testemunhas, vez que a
integridade do documento é conferida por provedor de assinatura.

Américo Brasiliense/SP.

CONTRATANTE ____________________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE

CONTRATADA ____________________________________________
MACTRON COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITORIO LTDA

MAICON RIOS 
DE SOUZA

Assinado de forma digital por 
MAICON RIOS DE SOUZA 
Dados: 2025.10.22 17:33:37 
-03'00'
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 1328/2025 – COMPRAS E COTAÇÕES Nº 051/2025 – DISPENSA Nº 

045/2025 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

1.1. Contratação de empresa para a prestação do serviço de outsourcing de impressão para uso 

da Câmara Municipal de Américo Brasiliense, pelo período de 60 (sessenta) meses, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

VALOR 

GLOBAL 

(60 

MESES) 

01 

Outsourcing de impressão - 

locação de equipamento - 

monocromático - a4 - acima de 

45 ppm. 

06 (seis) equipamentos. 

Franquia 2.000 páginas 

60 meses R$ 505,15 R$ 6.061,80 
R$ 

30.309,00 

02 

Outsourcing de impressão - 

locação de equipamento - 

policromático a4 até 25 ppm. 

01 (um) equipamento. 

Franquia de 200 páginas 

60 meses R$ 178,01 R$ 2.136,19 
R$ 

10.680,99 

03 

Outsourcing de impressão - sem 

franquia - páginas impressas 

click a4 monocromática sem 

papel 

Por página R$ 0,05 
R$ 0,545* 
conforme 
demanda 

R$ 0,545* 
conforme 
demanda 

04 

Outsourcing de impressão – 

páginas impressas a4 - 

policromático - excedente a 

franquia - sem papel 

Por página R$ 0,27 
0,27* 

conforme 
demanda 

0,27* 
conforme 
demanda 
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1.2.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Ato nº 

012, de 31 de outubro de 2022, da Câmara Municipal de Américo Brasiliense. 

 

1.3. Fundamentação da contratação: Dispensa Física sob a forma física, conforme facultado 

pelo art. 3º, inciso III do Ato nº 013/2022 da Câmara Municipal de Américo Brasiliense. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados a partir do início da 

execução contratual, ou seja, após o recebimento dos equipamentos objeto desta 

contratação, podendo ser prorrogado sucessivamente por igual período, respeitada a 

vigência máxima decenal, conforme disposto no artigo 107 lei Federal nº 14.133/21. 

 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

1.6. O custo total proposto para contratação é de R$ 40.989,99 (quarenta mil e novecentos e 

oitenta e nove reais e noventa e nove centavos), por 60 (sessenta) meses, conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 

 

1.7. Considera-se que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, encargos 

sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do 

objeto da presente contratação. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO  

 

2.1. A Justificativa encontra-se pormenorizada em documento específico de justificativa, e 

ainda, através da análise realizada no Estudo Técnico Preliminar - ETP, ambos contantes 

nos autos do processo em epígrafe. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. O serviço de Outsourcing de Impressão - Modalidade franquia mensal de páginas com 

permissivo para excedente, consiste na fixação de um valor fixo que abrange o 

fornecimento de equipamento e uma quantidade mínima de páginas sendo cobrado o 

excedente de páginas impressas quando ultrapassada a franquia. Neste modelo, a 

remuneração é baseada em um valor mensal fixo, que dará direito a uma quantidade 

limitada de impressões, e caso haja necessidade de mais impressões, paga-se por 

impressões excedentes. 

 

3.2. A empresa contratada deverá ser responsável pela instalação, movimentação de 

equipamentos, manutenção corretiva, fornecimento de todos os insumos originais de 

fábrica e consumíveis necessários, exceto papel. 
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3.3. A solução de Outsourcing de Impressão desejada será composta por: 

a) Serviço de impressão, cópia e digitalização; 

b) Equipamentos para impressão, cópia e digitalização; 

c) Serviço de instalação, configuração e capacitação; 

d) Serviço de reposição de peças, suprimentos e insumos originais de fábrica, exceto 

papel; 

e) Serviço de manutenção preventiva, corretiva e suporte técnico; 

f) Sistema para gerenciamento de chamados técnicos; 

g) Sistema para monitoramento da solução; 

h) Sistema para gestão de ativos e contabilização (bilhetagem) dos documentos 

impressos e copiados. 

 

3.4. Requisitos do objeto: 

 

I. Disponibilização de solução de impressão, digitalização e cópia, de forma 

ininterrupta, na modalidade de franquia de páginas com permissivo para excedente; 

II. Franquia de 3.000 páginas mensais para impressão nos equipamentos 

monocromáticos, não cumulativo para os meses seguintes; 

III. Franquia de 200 páginas mensais para impressão nos equipamentos policromáticos, 

não cumulativo para os meses seguintes; 

IV. Fornecimento, em regime de comodato, de equipamentos do tipo impressoras 

multifuncionais (scanner, impressora e copiadora) novos ou seminovos, desde que 

em perfeitas condições, sem riscos ou danos aparentes, e em perfeito 

funcionamento, sob garantia de reposição caso solicitado pela CONTRATANTE; 

V. Fornecimento ininterrupto de serviços de instalação, configuração e assistência 

técnica dos equipamentos, com manutenção preventiva e corretiva, inclusive 

reposição de peças; 

VI. Fornecimento ininterrupto de todos os suprimentos e consumíveis (exceto 

papel), novos, não remanufaturados, originais e genuínos do fabricante dos 

equipamentos; 

VII. Fornecimento de aplicativo para digitalização e OCR (Optical Character 

Recognition) em língua portuguesa, incluindo a licença de uso ou versão OEM, 

embarcado nas impressoras multifuncionais ou instalado e configurado em servidor 

de rede, resultando automaticamente, sem intervenção do usuário, em arquivo com 

extensão .pdf (PDF/A) pesquisáveis, a partir da digitalização no vidro de exposição 

ou ADF dos equipamentos multifuncionais. 

VIII. Frisa-se que esta funcionalidade deverá ser realizada de maneira automatizada sem 

a necessidade de intervenções do usuário, ao qual só é necessário o manuseio do 

equipamento, solicitando a digitalização e armazenamento em diretório de rede. 

IX. Permissão do acesso ao sistema de gestão para usuários habilitados; 

X. Permitir a realização de inventário de bens instalados (permitir a visualização de 

todo o parque de equipamentos de impressão instalados na Câmara Municipal. 

XI. Emitir relatório de gestão de franquias; 

XII. Deverá haver prestação de assistência técnica on-site, quando necessário e/ou 

requisitado; 
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XIII. Deverá haver fornecimento de software para gerenciamento e monitoramento on-

line do ambiente, com foco na visualização de ocorrências e alertas dos 

equipamentos; 

XIV. Deverá disponibilizar meio eletrônico de registro e acompanhamento dos chamados 

técnicos, podendo ser sistema informatizado, avulso ou funcionalidade integrante 

do sistema de bilhetagem, que permita o registro e o acompanhamento dos 

chamados; 

XV. Deverá haver gestão de páginas impressas, com a disponibilização de sistema de 

informação, possibilitando contabilização, controle por cotas e bilhetagem; 

XVI. Caso sejam necessários transformadores, estabilizadores e/ou nobreak para garantia 

do correto funcionamento dos equipamentos, os mesmos deverão ser fornecidos 

pela CONTRATADA; 

XVII. Todos os equipamentos multifuncionais, devem permitir a digitalização frente em 

verso automaticamente, sem a intervenção do usuário para virar as folhas; 

XVIII. Todos os equipamentos multifuncionais, devem permitir a impressão frente em 

verso automaticamente, sem a intervenção do usuário para virar as folhas; 

 

3.5. Requisitos de manutenção corretiva e preventiva: 

 

I. A CONTRATADA será responsável pela manutenção corretiva em todos os 

equipamentos e componentes da solução, bem como por prestar serviço de 

manutenção preventiva de forma proativa, periodicamente, conforme 

recomendações no manual do fabricante para cada equipamento, devendo ser 

agendada e acordada previamente com a CONTRATANTE; 

II. As manutenções corretivas e preventivas deverão abranger os drives, softwares de 

gerenciamento de impressão, software de monitoramento, bilhetagem, controle de 

cotas, retenção, gerenciamento de filas de impressão e servidores de impressão, 

além dos equipamentos de impressão e demais componentes da solução; 

III. Após a implantação da solução, o serviço de manutenção corretiva, reinstalação 

equipamentos /ou substituição de equipamentos, deverão ser prestados 

presencialmente, de preferência, após a comunicação por parte da 

CONTRATANTE ou agendado quando combinado entre as partes; 

IV. Considera-se para fins de manutenção corretiva o restabelecimento da capacidade 

operacional completa do serviço de impressão ou a substituição do equipamento 

danificado por outro de características, capacidades e qualidade iguais ou superiores 

ao equipamento substituído, quando for o caso; 

V. A CONTRATADA deverá substituir, o equipamento utilizado na solução, por um 

novo, igual ou superior em características técnicas, sem ônus para a 

CONTRATANTE, quando comprovados defeitos de fabricação no equipamento ou 

de seus componentes, que comprometem seu desempenho ou limitem se uso; 

VI. A CONTRATANTE considerará a manutenção efetivamente concluída quando sua 

equipe técnica receber a confirmação pelo usuário da conclusão do chamado. O 

chamado rejeitado pela equipe será reaberto, quantas vezes forem necessárias, não 

cabendo ônus pelos reclamados. Os prazos, para o atendimento, serão de 

aproximadamente 8 (oito) horas úteis. 
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VII. A CONTRATADA deverá fornecer todos os serviços de suporte técnico, 

manutenção dos equipamentos e dos sistemas a fim de manter a disponibilidade dos 

serviços contratados; 

VIII. A CONTRATADA deverá permitir a formalização de abertura de chamado técnico 

através de sistema de abertura de chamados; 

IX. A CONTRATADA deverá disponibilizar para armazenamento nas dependências da 

CONTRATANTE, suprimentos (tais como: tonner, kit fusor e fotocondutor) para o 

consumo de no mínimo um mês, de todo o parque de equipamentos instalados na 

CONTRATANTE. Fica a critério da CONTRATADA realizar a substituição destes 

suprimentos, ou conferir à CONTRATANTE a execução desta tarefa, após 

capacitação para uso geral dos equipamentos. Cabe ressaltar que, na opção de 

conferir à CONTRATANTE a troca dos suprimentos, danos porventura, causados 

em decorrência desta ação não poderão ser considerados como mal-uso pela 

CONTRATANTE; 

X. A CONTRATADA deverá instalar, desinstalar, configurar, movimentar e retirar 

equipamentos sempre que demandado pela CONTRATANTE; 

XI. Para execução dos serviços de manutenção, quando necessário, os equipamentos 

padrão ser transportados para os laboratórios/oficinas da CONTRATADA, desde 

que substituídos por outros com configuração igual ou superior, sem ônus adicional 

para a CONTRATANTE; 

XII. A CONTRATADA deverá corrigir, consertar e substituir equipamentos 

defeituosos; 

XIII. A CONTRATADA deverá realizar o transporte e a logística necessária para a 

manutenção dos equipamentos da solução; 

XIV. A CONTRATADA deverá realizar sinalização de reposição de suprimentos, antes 

do seu término, através de alertas automáticos do sistema de monitoramento; 

XV. A CONTRATADA poderá utilizar equipamentos de backup para substituição 

temporária dos equipamentos em manutenção, desde que sejam utilizados outros 

iguais ou superiores, em perfeito estado de funcionamento. A opção por manter na 

CONTRATANTE equipamentos de backup é exclusiva da CONTRATADA e não 

deve gerar nenhum ônus à CONTRATANTE. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1.     A CONTRATADA ficará responsável pelo devido recolhimento dos consumíveis 

utilizados, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos equipamentos, 

que deverão ser tratados de forma ambientalmente adequada, respeitada a legislação 

ambiental, em conformidade com a Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 

Sólidos), normativos estaduais e municipais sobre o tema, bem como os precedidos de 

preservação ambiental; 

 

4.2. A atividade de logística reversa do toner deverá ser de responsabilidade da CONTRATADA, 

devendo ela obedecer a todas as normas específicas vigentes para a destinação final, inclusive 

de restos de toner, carcaças e caixas de resíduo. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR 

publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 
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4.3. Todos os equipamentos fornecidos deverão possuir funcionalidades que promovam a 

economia de energia elétrica, como, por exemplo, modo de economia de energia; 

 

4.4. A abertura de chamados técnicos e encaminhamentos de demandas, bem como todos os 

relatórios e artefatos produzidos deverão ser realizados, preferencialmente, sob a forma 

eletrônica, evitando-se a impressão de papel; 

 

4.5. Os equipamentos deverão conter manual em idioma português ou inglês (em formato 

eletrônico PDF ou impresso); 

 

4.6. A CONTRATADA deverá fornecer, assim que solicitado pela CONTRATANTE, o Plano 

de Gerenciamento de Resíduo Sólidos ou Declaração de Sustentabilidade Ambiental, 

comprovando a correta destinação dos cartuchos, toners, cilindros e ribbons usados; 

 

4.7. A CONTRATADA deverá recolher mensalmente, os cartuchos/toners, cilindros, fusores, 

ribbons ou outros consumíveis, de forma a não deixar acumular os materiais utilizados sem 

serventia nas dependências da CONTRATANTE 

 

4.8. Atestado de Capacidade Técnica operacional, emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado comprovando que a PROPONENTE executa ou executou serviços similares e 

compatíveis com o que é exigido no objeto deste Termo de Referência, atendida de forma 

integrada e bem-sucedida. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da assinatura 

do contrato, em remessa única. 

 

5.2. Os equipamentos deverão ser entregues no endereço da Câmara Municipal de Américo 

Brasiliense, localizado na Rua Manoel Borba, 298, Centro, Américo Brasiliense/SP, CEP: 

14820-003. 

 

5.3. A instalação entende-se por: alocar o equipamento na respectiva localização, configurar o 

equipamento, implantar o software de gerenciamento e realizar todos os testes para 

confirmar as funcionalidades. 

 

5.4. Os serviços de impressão, cópia e digitalização serão realizados pelos usuários da 

CONTRATANTE, utilizando os equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA. 

 

5.5. As solicitações de manutenção, troca de material e treinamento, entre outras, serão 

realizadas por e-mail ou telefone, gerando um protocolo de atendimento que deverá ser 

registrado pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE. 

 

5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 
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a. Sempre que algum dos itens consumíveis/peças de reposição acabar (incluindo kit de 

b. manutenção, rolos, cartuchos, cilindros e reveladores) e acessórios, a 

CONTRATADA deve substituí-los às suas custas, mediante abertura de chamado por 

meio eletrônico ou conforme acordado com o fiscal do contrato. 

c. Todos os consumíveis/peças de reposição (kit de manutenção, rolos, cartuchos, 

cilindros e reveladores) e acessórios devem ser novos e originais do fabricante dos 

equipamentos, sendo proibidos produtos remanufaturados, similares, compatíveis, 

reenvasados e/ou recondicionados. 

d. A logística da CONTRATADA deve incluir a gestão de estoque de suprimentos, em 

e. quantidade suficiente para atender à demanda por um período mínimo de 1 (um) mês. 

f. A CONTRATADA deve disponibilizar, no local da prestação do serviço, um conjunto 

completo de suprimentos (tonner, etc.) a ser utilizado emergencialmente. 

g. Caso sejam necessários transformadores ou estabilizadores para garantia do correto 

funcionamento dos equipamentos, os mesmos deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 

2021); 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim; 

 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

6.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022); 

 

6.6. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (inciso II do art. 22 do Decreto nº 

11.246, de 2022); 

 

6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (inciso III 

do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022); 
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6.8. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (inciso IV do art. 22 do Decreto nº 

11.246, de 2022); 

 

6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (inciso V do 

art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022); 

 

6.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022); 

 

6.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022); 

 

6.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (inciso IV do art. 23 do 

Decreto nº 11.246, de 2022); 

 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022); 

 

6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022); 

 

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (inciso II 

do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022); 

 

6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (inciso VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022); 
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6.17. O órgão jurídico da Casa, por solicitação do gestor do contrato, adotará as providências 

para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 

de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente de contratação ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(inciso X do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022); 

 

6.18. O fiscal do contrato comunicará ao órgão jurídico da Casa, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022); 

 

6.19. O fiscal do contrato deverá elaborar, quando for o caso, relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (inciso VI do art. 

21 do Decreto nº 11.246, de 2022); 

 

6.20. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119 da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

 

6.21. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº 

14.133, de 2021); 

 

6.22. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

6.23. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 

o objeto do contrato (§1º do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

6.24. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do 

Contratado junto ao Sicaf; 

 

6.25. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no Sicaf. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento nas formas dos artigos nº 6.2.5.1 e nº 6.2.6.1, mediante apresentação de nota 

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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7.2.1. não produziu os resultados acordados; 

7.2.2. deixou de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

 

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.3. Recebimento: 

 

7.3.1. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

acompanhado da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta; 

 

7.3.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

 

7.3.3. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo de aceite; 

 

7.3.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo; 

 

7.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais; 

 

7.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

 

7.3.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo; 

 

7.3.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato; 

 

Documento assinado digitalmente/eletronicamente. Confira as assinaturas no link: https://cmamericobrasiliense.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/67A4D5C674C6464AB1B8BF7AAA40EE3D

http://www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br/


 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
 

 

Rua Manoel Borba, 298, Praça Caetano Nigro – CEP 14820-003 – Américo Brasiliense – SP 
www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br – Fone: (16) 3392-1134 

Página 11 de 16 

7.4. Liquidação: 

 

7.4.1. Recebida a Nota Fiscal definitiva ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período; 

 

7.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

7.4.3.1.1. o prazo de validade; 

7.4.3.1.2. a data da emissão; 

7.4.3.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.4.3.1.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.4.3.1.5. o valor a pagar; e 

7.4.3.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.4.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

7.4.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

 

7.4.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

 

7.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

 

7.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 
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7.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa; 

 

7.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

 

7.5. Prazo de pagamento: 

 

7.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

 

7.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

 

7.6. Forma de pagamento: 

 

7.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente, sendo considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

 

7.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

 

7.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

 

7.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente; 

 

7.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

FÍSICA com fundamento na Lei n° 14.133, de 2021, que culminará com a seleção da 

proposta condizente com os valores de mercado mais vantajosa para a Administração. 
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8.2. A habilitação do fornecedor poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos, ou ser solicitados quaisquer documentos constantes do Anexo I do aviso de 

Contratação Direta, se necessário; 

 

8.3.  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada; 

 

8.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

9.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações próprias 

da Câmara Municipal de Américo Brasiliense: 

Ficha: 12 – Outros serviços de Pessoa Jurídica  

 

Unidade: 010.102 – Secretaria da Câmara 

 

Funcional prog.: 01.031.0002.2001.0000 – Execução dos Serviços Legislativo 

 

Natureza da despesa: 3.3.90.39.12 – Locação de máquinas e equipamentos. 

 

 

Américo Brasiliense, 01 de outubro de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Luiz Gabriel Sarone Gonella 

Equipe de Apoio 

 

 

_________________________________________ 

Maicon Rios de Souza 

Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  

1.1.1. Se Pessoa física: cédula de identidade ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

OU 

1.1.1. Se Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

OU 

1.1.1. Se Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CMEI), cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empreendedor;  

OU 

1.1.1. Se Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

OU 

1.1.1. Se Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

OU 

1.1.1. Se Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

OU 

1.1.1. Se Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

OU 

1.1.1. Se Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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1.1. Registros, alvarás e autorizações de funcionamento dos órgãos regulatórios competentes, se 

for o caso.  

1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2  Habilitações fiscal, social e trabalhista 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

2.6.1.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

2.7.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

2.7.1.1.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 

ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

3 Qualificação Econômico-Financeira  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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4 Habilitação técnica: 

4.1. Atestado de Capacidade Técnica operacional, emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado comprovando que a PROPONENTE executa ou executou serviços similares e 

compatíveis com o que é exigido no objeto deste Termo de Referência, atendida de forma 

integrada e bem-sucedida. 
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Processo administrativo nº. 1328/2025 

Compras e cotações nº. 051/2025 
Dispensa nº. 045/2025 

Assunto: Contratação de empresa para a prestação do serviço de outsourcing de impressão 
para uso da Câmara Municipal de Américo Brasiliense. 
 

Gabinete da Presidência 
 
Conforme pesquisa de preços apresentada no processo em epígrafe: 

 

Nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, artigo 75, inciso II, AUTORIZO a contratação dos 

itens com a empresa MECATRON COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

LTDA, CNPJ: 51.360.899/0001-94, por dispensa de licitação, por apresentar preço 

compatível com o mercado, já ter fornecido o mesmo serviço com qualidade reconhecida a 

todos os departamentos do município de Américo Brasiliense, além de ser a única empresa 

interessada no certame com o envio de sua proposta. 

 

Item Descrição Qtde 

MECATRON COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA 
CNPJ: 51.360.899/0001-94 

Valor unitário  Valor Total 

01 

Outsourcing de impressão - locação de 

equipamento - monocromático - a4 - acima 

de 45 ppm. 

06 (seis) equipamentos. 

Franquia 2.000 páginas 

60 meses R$ 447,17 R$ 26.830,20 

02 

Outsourcing de impressão - locação de 

equipamento - policromático a4 até 25 ppm. 

01 (um) equipamento. 

Franquia de 200 páginas 

60 meses R$ 130,71 R$ 7.842,60 

03 

Outsourcing de impressão - sem franquia - 

páginas impressas click a4 monocromática 

sem papel 

Por página R$ 0,044 R$ 0,044* 

04 

Outsourcing de impressão – páginas impressas 

a4 - policromático - excedente a franquia - 

sem papel 

Por página R$ 0,14 R$ 0,14* 
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Américo Brasiliense, 17/10/2025. 
 
 
 

________________________________ 

Maicon Rios de Souza 

           Presidente da Câmara Municipal 

VALOR TOTAL R$ 34.672,80 

* Valor a ser pago por página excedente conforme demanda 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 51.360.899/0001-94 DUNS®: 899683569
Razão Social: MACTRON COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/08/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 14/04/2026 Automática
FGTS 02/11/2025 Automática
Trabalhista Validade: 18/04/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/06/2018 (*)
Receita Municipal Validade: 01/11/2018 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/10/2025 12:28 de
CPF: 356.XXX.XXX-73      Nome: DEBORA TANIA CARNEIRO RIOS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 10/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 10/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) ,
10/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 10/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 10/2025 (Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM)

Dados da consulta: 23/10/2025 12:31:17

FILTROS APLICADOS:

Busca Livre: 51.360.899/0001-94

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

23/10/2025, 12:32 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=51.360.899%2F0001-94&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%… 1/1
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